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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM DE LEI N.°~Z9t 9, DE”i~J_DE A)ohL~~whl(pE 2021.

Senhor Presidente

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei que “institui programa de parcelamento de débitos fiscais
relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias (1CM) e
o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), o Imposto de Transmissão Causa Mortis
e Doação, de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), os créditos não tributários e tributários do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em
dívida ativa do estado, e as dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco
do Estado do Ceará (BEC).

A pandemia da COVID-l9 gerou e ainda vem gerando adversidades para o setor
econômico e produtivo e para a toda a nossa população. Por conta das medidas de isolamento
social, tão necessárias para enfrentamento do virus, atividades do comércio e da indústria
precisaram, nos meses de maior disseminação da doença, ter suas dinâmicas alteradas, como
alternativa mais eficaz, segundo voz uníssona dos especialistas, para possibilitar a contenção
do avanço da COVID- 19, com mais vidas consequentemente sendo salvas. Salvar vidas sempre
foi o propósito maior perseguido por essa gestão, pois se tinha a convicção de que, com as
vidas salvas, teríamos a possibilidade de lançar pacotes de estímulo à economia, tais como o
que ora se encaminha, com o propósito de recuperar as perdas econômicas.

Com a alteração da dinâmica de funcionamento tradicional do comércio e da
indústria, e a partir de um cenário nacional também desafiador, houve uma desaceleração geral
da economia, com a queda das vendas do setor econômico e produtivo, fazendo com que
inevitavelmente muitos estabelecimentos passassem por dificuldades para continuar em
funcionamento, com os postos de trabalho garantidos.

O Governo do Estado, desde o princípio da pandemia, vem se mostrando sensível
também a essa realidade, sem, é claro, perder o foco da luta contra a disseminação da COVID
19. Assim é que, compreendendo as dificuldades do momento por parte dos setores, ações
governamentais foram e continuam sendo adotadas das mais diversas ordens, tributárias,
inclusive, procurando sempre ajudar as empresas a retomarem suas atividades, preservando o
maior número possível de postos de trabalho.

Vale ressaltar que, em 2020, o Estado do Ceará foi o primeiro Estado da federação
a lançar um pacote estruturado de retomada econômica, com 28 medidas direcionadas ao setor
produtivo, dentre as quais se destacam o parcelamento especial dos débitos acumulados nQ:~.~~.—j*
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período pandêmico, aprovado por meio da Lei n.° 17.277, de 10 de setembro de 2020, que
contou com aprovação desta Assembleia Legislativa, a dispensa do cumprimento de diversas
obrigações acessórias, a prorrogação de regimes especiais de tributação e medidas voltadas às
empresas optantes pelo Simples Nacional, as quais passaram a gozar de um tratamento ainda
mais diferenciado para recolhimento de seus tributos.

Neste momento, como suporte adicional às empresas cearenses, e alinhados a um
direcionamento estabelecido por quase a unanimidade dos Estados brasileiros, que vem
adotando continuamente medidas de refinanciamento de dívidas em seus territórios, foi
celebrado, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), o Convênio
ICMS n.° 145, de 1.0 de outubro de 2021, o qual autorizou o Estado do Ceará a instituir
programa especial de parcelamento de débitos fiscais para o ICMS, bem como autorizou a
concessão de anistia e remissão de créditos tributários do mesmo imposto.

Com base nessa autorização, e acrescendo-se a ela os demais tributos e outros
valores de competência deste Estado, pretende-se, por este Projeto, instituir Programa Especial
de Parcelamento de Créditos Tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias (1CM) e ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), e
ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD),
dos créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do
Ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, e das dívidas decorrentes
de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará (BEC), devidos ao Estado
do Ceará, dispondo-se também pela anistia e a remissão a créditos tributários sob determinadas
condições.

Quanto à concessão de remissão do crédito tributário relacionado ao 1CM e ICMS
e anistia das multas punitivas, a proposta abrange as operações em que o fato gerador tenha
ocorrido até 31 de dezembro de 2020, o destinatário tenha declarado a utilização indevida de
sua inscrição estadual, por parte do emitente da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), por meio de
processo administrativo, bem como não exista o reconhecimento pelo destinatário da operação
consignada na nota fiscal ou a operação não tenha sido realizada.

Além do 1CM e ICMS, o mesmo Programa prevê a possibilidade de parcelamento
do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD),
pagamento parcial de multas e juros, se o valor da obrigação principal for paga à vista ou de
forma parcelada. Trata-se do tributo incidente sobre os inventários e as doações, e que realiza
justiça fiscal, na medida em que acaba sendo suportado por pessoas que demonstram
capacidade contributiva, mas que, a despeito disso, podem ter apresentado dificuldades para
quitação do imposto, dada a situação pandêmica que nos assola.

No que se refere ao IPVA, ficam remitidos os créditos tributários de IPVA, relativo
à obrigação principal, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, até o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), por exercício, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de
2020, com anistia das multas e dos juros relativamente a estes mesmos créditos, o que visa a
favorecer a população menos favorecida de nosso Estado, massivamente proprietária de motos,
e que muitas vezes usam esse meio de transporte para o próprio trabalho, e que se encontra em
situação de renda mais comprometida ou mesmo com dificuldades de inserção no mercado
formal. Tal medida deve abranger 630 mil veiculos deste Estado, favorecendo em tomo de 545
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mil proprietarios de veiculos automotores, especialmente os de menor valor

Ainda quanto à medida de parcelamento, cumpre ressaltar que, relativamente às
disposições concementes aos parcelamentos previstos no Projeto de Lei, estas também
possibilitam, sob determinadas condições, a remissão integral ou parcial dos respectivos
créditos tributários a serem objeto de parcelamento.

No Projeto de Lei, há ademais a previsão autorizando a concessão de remissão dos
créditos de natureza não tributária ou tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes
ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN-CE), cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020, adstrita a situações específicas.
Enquadram-se, nesse cenário, a remissão de 100% (cem por centos) dos créditos tributários e
não tributários referentes ao DETRAN-CE, relativamente às motocicletas de até 150 (cento e
cinquenta) cilindradas cujo valor venal não ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base
na avaliação constante na tabela do IPVA 2021 da SEFAZ, que estejam apreendidas ou
removidas a qualquer título aos depósitos do DETRAN-CE.

Quanto às dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do
Estado do Ceará (BEC) propõe-se, através deste Projeto, o pagamento com redução do total da
dívida atualizada, à vista ou parceladamente, corrigida monetariamente pela variação do Indice
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) até dezembro de 1998, e a partir de janeiro
de 1999 pela variação do IPCA, com a observância de critérios específicos.

Relativamente aos créditos considerados irrecuperáveis, propõe-se alterar a Lei n.°
17.277, de 10 de setembro de 2020, para abranger a remissão de créditos cujo valor não exceda
R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais tenham sido inscritos em Dívida Ativa até 31 de
dezembro de 2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos, ou seja, créditos
atingidos pela prescrição, inscritos há mais de cinco anos que, pelo baixo valor e alto custo de
judicialização, não são ajuizados, conforme previsto no artigo 2°, da Lei n.° 16.381 de 25 de
outubro de 2017.

Ressalta-se que, nas referidas situações, como já dito, a aplicação da remissão fica
restrita a créditos tributários reputados como irrecuperáveis, vale dizer, o ingresso nos cofres
públicos do valor correspondente ao ICMS inadimplido pelo sujeito passivo acaba se tomando
extremamente custoso, ferindo o princípio da economicidade, e inviável, mesmo quando
envidados esforços máximos na via administrativa no sentido de compelir o devedor a cumprir
forçosamente a obrigação, sendo certo que a concentração dos meios de cobrança de que dispõe
o Estado sobre créditos tributários de maior monta tem o potencial de trazer maior retomo ao
erário.

Por último, cumpre frisar que este Projeto, no que tange às medidas compensatórias
exigidas pelo art. 14 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, encontra-se em
conformidade com as circunstâncias que embasaram a Emenda Constitucional n.° 106/2020
que, a despeito de instituir regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para
enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia, em especial da
provocada pela COVID-19, direcionado à União, não poderia deixar de ser observado pelos
entes estaduais, o que foi reiterado com base no julgamento da ADI n.° 6.394, do Supremo
Tribunal Federal (STF), em cuja ementa se lê:
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3. Suspensos os efeitos do art. 23 da LRF em razão do reconhecimento de
calamidade pública (Decreto Legislativo 6/2020), o requerente carece de interesse para obter,
mediante interpretação conforme à Constituição, flexibilização já alcançada em razão do
acionamento do art. 65 da LRF.

4. Aplicável a todos os entes federativos, o art. 3.° da EC 106/2020 possibilita
a flexibilização de limitações legais relacionadas à expansão de ações governamentais de
enfrentamento à calamidade e suas consequências sociais e econômicas que, não
implicando despesas permanentes, acarretem aumento de despesa. Precedente: ADI 6357
MCRef Rel. Mm. ALEXANDRE DE MORAES, j. em 13/5/2020 (acórdão pendente de
publicação).

Deve-se ressaltar que, conforme art. 3.° da EC n.° 106/2020, “ficam dispensados
da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita”. Ora,
a medida proposta tem “o propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências
sociais e econômicas” (caput do art. 3.° da EC 106/2020), dado que, apesar de estarmos em
uma situação estável da doença, ainda não se processou uma recuperação efetiva de todos os
danos ocorridos. Não se pode olvidar que já se configura, neste momento, uma melhora nos
índices econômicos, em um patamar especialmente favorável para retomar a credibilidade no
sistema econômico e estabelecer a confiança necessária para que as pessoas voltem a quitar os
seus tributos em dia.

Em consonância com o disposto acima, o Estado do Ceará editou o Decreto n.°
33.510, de 16 de março de 2020, no qual emerge a situação de emergência em saúde em
decorrência do COVID-19, e desde o Decreto Legislativo n.° 543, de 3 de abril de 2020,
prorrogado pelo Decreto Legislativo n.° 555, de 11 de fevereiro de 2021, restou reconhecida,
em âmbito estadual, para os fins previstos nos incisos 1 e II do art. 65 da Lei Complementar
Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2021. Assim, o Estado reúne as condições necessárias para
enquadramento total e irrestrito nas disposições contidas no chamado “Orçamento de Guerra”,
configurado na EC n.° 106/2020, acima disposto.

A despeito desta fundamentação, que denotaria a desnecessidade de apresentação
de medidas compensatórias, o Estado tem primado pela adoção de diversas medidas que
proporcionem a manutenção da sustentabilidade fiscal, que já se tomou um valor do Ceará, e
que podem aqui ser apresentadas na medida em que equilibram os beneficios aqui pretendidos.

Dentre todas essas medidas, podemos elencar as revisões dos itens abaixo
consignados, realizadas neste período pandêmico, e que se configuram como medidas
compensatórias a serem utilizadas neste momento:

1) dos valores líquidos a recolher, no regime de substituição tributária:
1.1) do leite;
1.2) do gado bovino e dos produtos dele derivados; .

1.3) do gado suíno e dos produtos dele derivados;
2) dos valores de referência dos seguintes produtos:
2.1) sorvetes;
22) refrigerantes, ~ ‘. ,

~°‘~QrocO’~
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cervejas e chopes;
energético e isotônicos;
água mineral e gelo;
lácteos;

2.8) arroz;
2.9) papel ou cartão para reciclar, desperdícios e aparas;
3) dos valores de referência da base de cálculo do ICMS incidente sobre a prestação

de serviço de transporte rodoviário de cargas realizadas por transportador autônomo ou por
empresa transportadora de outra unidade da Federação não inscrita no Cadastro Geral da
Fazenda do Estado do Ceará (CGF);

4) implementação das ações fiscais designadas e gerenciadas pelo Sistema
Eletrônico de Controle da Ação Fiscal (CAF-e) CAF-e, na forma do Decreto n.° 33.943, de 23
de fevereiro de 2021, a fim de estabelecer os procedimentos relativos ao desenvolvimento e
controle da ação fiscal no âmbito da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ);

5) a ação de intensificação do monitoramento fiscal, como forma de acompanhar o
cumprimento das obrigações tributárias do contribuinte pelo servidor, como forma de diminuir
a possibilidade de descumprimento das referidas obrigações;

6) atualização do preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de produtos
estabelecidos pelo CONFAZ.

medidas que
vindouros:

Ademais, duas outras medidas de grande potencial devem ser destacadas como
impactarão positivamente a arrecadação estadual neste ano de 2021 e nos

1) a primeira delas, relativamente à participação do Estado do Ceará no projeto
realizado em parceria pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Receita
Federal do Brasil (RFB) e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), visa a fazer um diagnóstico do contencioso administrativo e judicial
relativo aos créditos tributários do Ceará, com o propósito de que sejam
adotadas medidas que fortaleçam o ciclo de cobrança e de exigibilidade destes
valores. Vale ressaltar que o Ceará foi o único estado da federação, que não é
sede de Tribunal Regional Federal (TRF), e que conseguiu se habilitar nesse
estudo, dada a demonstração de práticas maduras e inovadoras de gestão desses
importantes ativos;

2) a segunda delas, e que se alinha às boas práticas internacionais especialmente
europeias (Suécia, Espanha, Portugal e Finlândia), a estruturação da CearaPar,
sociedade de economia mista que visa a gerir os ativos do Estado. Dentre os
Estados da federação brasileira, só se tem notícias de empresas desse mesmo
escopo dos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Santa Catarina. A CearaPar
deve atuar sobre três pilares: patrimônio imobiliário, ativos financeiros e
participações acionárias. Segundo dados de Deter e Folster (2015, The Public
Wealth of Nations), nos EUA, 1% de aumento no rendimento sobre os ativos
públicos implica redução de 4% dos impostos. Conforme cálculos próprios da
CearaPar, esse mesmo aumento de 1% no rendimento sobre os ativos públicos
teria o potencial de gerar redução de 2,5% dos impostos. Vale ressaltar que a
Assembleia Geral de Constituição foi realizada no dia 26 de outubro de 2021,
estando a empresa habilitada a adotar os primeiros passos para alcançar a
melhor gestão possível de nossos ativos.

2.3)
2.4)
2.5)
2.6)
2.7) azeite;
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Exposta a relevância do presente Projeto de Lei, na expectativa de contar com o
apoio de Vossa Excelência, bem como com a aprovação de vossos ilustres pares, renovo
protestos de elevado apreço e consideração.

Fortaleza, aos
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO Do

___ de _____ de2021
ESTADO DO CEARÁ, em

Cam lo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
NESTA
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS (1CM) E O
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
(IPVA), E DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER
BENS OU DIREITOS (ITCD), DOS CRÉDITOS NÃO
TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO CEARÁ (DETRAN/CE) INSCRITOS
OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, E DAS
DÍVIDAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO EFETUADAS PELO BANCO DO
ESTADO DO CEARÁ (BEC), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1.° Esta Lei institui e estabelece os procedimentos relativos ao programa de
parcelamento dos débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias (1CM) e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), do
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), dos
créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará
(DETRAN/CE) inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, e das dívidas decorrentes de
operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará (BEC), na forma que especifica.

CAPÍTULOI
DA REMISSÃO E DA ANISTIA

DOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA
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Seção 1 ~‘OToC~

Do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias (1CM) e o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)

Art. 2.° As pessoas fisicas ou jurídicas, contribuintes ou não do 1CM e do ICMS,
ficam dispensadas do pagamento total ou parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo
indicados, relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do
Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30
de abril de 2021, desde que realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os
acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente, devendo o débito ser consolidado,
individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais
vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação
tributária.

§ 1.0 Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente
denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações
relacionadas a fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2021.

§ 2.° O débito consolidado, na forma do capui e do § 1.0 deste artigo poderá ser
pago:

1 - com redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros, se o valor da
obrigação tributária principal for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas,
desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5%
(cinco por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente,
a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes;

II - com redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se o
débito consolidado for pago em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que
a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 4% (quatro por
cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem
pagas até o último dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos
respectivos pagamentos;

III - com redução de 90% (noventa por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira
seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor
devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último
dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos.

§ 3.° Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa
autônoma, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de abril de 2021, poderão ser pagos
com base nos seguintes critérios:

1 - com redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago, à vista,
ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia
30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5% (cinco por cento) do valor devido, e as demais
parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses
seguintes;

II - com redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se pago em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30
de dezembro de 2021 e corresponda a 4% (quatro por cento) do valor devido, e as demais
parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses
seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos;

III - com redução de 70% (setenta por cento) do seu valor original, se pago em at~~Ç~4~
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60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de
dezembro de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor devido, e as demais parcelas,
referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes,
corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos.

§ 4.° O disposto no caput deste artigo não abrange os valores devidos a título de
ICMS Fecop.

Ad. 3.° Fica concedida remissão do crédito tributário relacionado ao ICMS e
anistia das multas punitivas, relativamente às operações em que, cumulativamente:

1 - o fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2020;
II - o destinatário declare a utilização indevida de sua inscrição estadual, por parte

do emitente da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ou não reconheça a operação consignada na nota
fiscal ou a operação não tenha sido realizada;

III - não tenha sido manifestada pelo destinatário da mercadoria ou bem o registro
de Evento da NF-e de Desconhecimento da Operação ou de Operação não Realizada no prazo
de 180 dias, conforme estabelecido nos Ajuste SINIEF n.°s 7, de 30 de setembro de 2005; e,

IV - tenha comunicado à Sefaz por meio de processo administrativo impetrado até
31 de outubro de 2021.

Seção II
Do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação,

de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD)

Art. 4.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do ITCD, ficam dispensadas
do pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos
tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não,
parcelados ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2021, desde que
realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em
moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de
ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente
na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do caput deste artigo poderá ser
pago:

1 - com redução de 50% (cinquenta por cento) de multa, incluindo a multa por
atraso no ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago à vista ou em até 3 (três)
parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de
2021 e corresponda a 5% (cinco por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes
ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes;

II - com redução de 30% (trinta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso
no ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 12 (doze) parcelas mensais
e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e
corresponda a 3% (três por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante
remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa
Selic quando dos respectivos pagamentos.

Seção III
Do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)

N
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Art. 5.° Fica concedida remissão dos créditos tributários de IPVA, relativamente à
obrigação principal, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, até o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), por exercício, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de
2020.

Parágrafo único. Ficam anistiadas as multas e os juros relativamente aos créditos
tributários de que trata o caput deste artigo.

Art. 6.° As pessoas fisicas ou jurídicas, contribuintes do IPVA, ficam dispensadas
do pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos
tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não,
parcelados ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de dezembro de 2020, desde
que realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso,
em moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de
ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente
na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributAria.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do capui deste artigo poderá ser
pago:

1 - com redução de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a
primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5% (cinco por cento)
do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até
o último dia útil dos meses seguintes;

II - com redução de 40% (quarenta por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor
devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último
dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos. ~

~.G ?~

Das D~:~::z Gerais

Art. 7.° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais
previstos na legislação estadual do imposto.

Art. 8.° O valor do débito fiscal a ser recolhido em cada parcela não poderá ser
inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), quando se tratar de 1CM, ICMS ou ITCD, ou a R$ 100,00
(cem reais), quando se tratar de IPVA.

Art. 9.° A formalização de pedido de ingresso no programa de que tratam os arts.
2.°, 4.° e 5.° dar-se-á por opção do contribuinte, a ser realizada no período compreendido entre
os dias 1 a 30 de dezembro de 2021, e será homologada no momento do pagamento da parcela
única ou da primeira parcela, até o dia 30 de dezembro de 2021.

§ 1.0 A formalização de que trata o capz# deste artigo implica o reconhecimento
dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações
judiciais ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se ifindam, nos
autos processuais respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos
apresentados no âmbito administrativo.

§ 2.° A formalização do pedido de desistência de eventuais ações judiciais ou
embargos à execução fiscal, de que trata o § 1.0 deste artigo, no período de recesso forense,
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poderá ocorrer até o pagamento da segunda parcela ou até o último dia útil do mês seguinte,
em caso de pagamento à vista, sob pena de perda do beneficio.

Art. 10. Na hipótese do § 1.0 do art. 2.°, a pessoa fisica ou jurídica, contribuinte ou
não do 1CM ou ICMS, que possua processo de reconhecimento de denúncia espontânea de
descumprimento de obrigações acessórias pendente de análise pela Secretaria da Fazenda do
Estado do Ceará, poderá se enquadrar no disposto no § 3.° do referido artigo, desde que faça a
opção até 30 dias contados da data da ciência da resposta de indeferimento do referido processo,
desde que pague a parcela única ou a primeira parcela na data da opção, e as demais até o
último dia útil dos meses seguintes.

CAPÍTULO II
DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA E TRIBUTÁRIA

INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 11. Fica concedida remissão dos créditos de natureza não tributária, inscritos
ou não em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará
(DETRAN-CE), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020, até o valor
total de 1.000 (uma mil) UFIRCEs por veículo, condicionada ao pagamento de 20% (vinte por
cento) deste valor à vista.

§ 1.0 O veículo que possuir débito de natureza não tributária cuja soma supere o
valor de 1.000 (uma mil) UFIRCEs poderá obter o beneficio da remissão prevista neste artigo,
desde que pague o valor excedente, à vista ou parcelado,juntamente com o valor de 20% (vinte
por cento) de que trata o caput deste artigo.

§ 2.° O proprietário do veículo beneficiado pela remissão prevista na forma do §
1.0 deste artigo poderá solicitar o parcelamento da dívida remanescente, nos termos do art. 6.°
da Lei n.° 13.877, de 15 de fevereiro de 2007, ou por intermédio de instituições financeiras
credenciadas para esta finalidade.

§ 3•0 O beneficio de que trata o capta e o § 1.° deste artigo deverá ser pago pelo
interessado até o dia 30 de dezembro de 2021, nas seguintes modalidades:

1 - à vista, diretamente no sítio eletrônico do DETRAN-CE;
II - parcelado, junto à sede em Fortaleza ou às unidades regionais do DETRAN

CE.
§ 4.° O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de

importância paga.
§ 5.° Para os fins deste artigo, os créditos inscritos ou não em Dívida Ativa do

DETRAN-CE que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei não são alcançados
pela remissão prevista neste Capítulo.

§ 6.° O disposto neste artigo não se aplica relativamente às infrações especificadas
nos arts. 165, 165-A e 306 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro).

Art. 12. Fica concedida remissão dos seguintes créditos tributários abaixo
identificados, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN-CE), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de
dezembro de 2020, até o valor total de 1.000 (uma mil) UFIRCEs por veículo condicionado ao
pagamento de 20% (vinte por cento) deste valor, relativamente aos seguintes itens e subitens: (7~

1 - as taxas de licenciamento, de que tratamos subitens 38.1 e 38.2 do item 38 do~~’ç\~ ~
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Anexo VII da Lei Estadual n.° 15.838,27 de julho de 2015;
II - a taxa de estadia de veículo, de que tratam os itens 35, 36 e 37 da Lei Estadual

n.° 15.838, de 2015;
III - a taxa de reboque de veículo, de que tratam os itens 42, 43 e 44 da Lei Estadual

n.° 15.838, de 2015.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a

data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

Art. 13. Fica concedida remissão de 100% (cem por centos) dos créditos tributários
e não tributários referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará
(DETRAN-CE), relativamente às motocicletas de até 150 (cento e cinquenta) cilindradas cujo
valor venal não ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base na avaliação constante na
tabela do IPVA 2021 da SEFAZ, que estejam apreendidas ou removidas a qualquer título aos
depósitos do DETRAN.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a
data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

CAPÍTULO III
DAS DÍVIDAS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ (BEC)

Art. 14. As dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do
Estado do Ceará (BEC) poderão ser pagas, em moeda corrente, com redução de 60% (sessenta
por cento) do total da dívida atualizada, corrigida monetariamente pela variação do Indice
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) até dezembro de 1998, e a partir de janeiro
de 1999 pela variação do IPCA, com a observância dos seguintes critérios:

1 — em até 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia útil dos meses
seguintes;

II — com acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor apurado na forma do
capi# deste artigo, se pago em até 15 (quinze) parcelas mensais e sucessivas, desde que a
primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia útil dos
meses seguintes, devidamente corrigidas pelo IPCA;

III — com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado na forma do
caput deste artigo, se pago em até 45 (quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, desde
que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia
útil dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo IPCA.

§ 1.0 O valor atualizado da dívida, para fins de renegociação, poderá ser
considerado:

1 — para os mutuários que não aderiram aos benefícios das Leis n.° 13.979, de 25
de setembro de 2007, e n.° 14.154, de 1” de julho de 2008, como sendo a importância de cada
parcela da dívida, apurada na data em que caracterizou a mora, corrigida nos termos do caput
deste artigo;

II — para os mutuários que aderiram aos benefícios das Leis n.° 13.979, de 2007, e
n.° 14.154, de 2008, como sendo o valor do saldo devedor atual, não se aplicando a correção
constante do caput deste artigo,

III — de acordo com as condições contratuais, sem aplicação de encargos de mora~:>~
observado o disposto no art. 14 da Lei n.° 13.979, de 2007. —

§ 2.° A aplicação do disposto neste capítulo não implicará redução ou supressão dê~
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quaisquer garantias vinculadas ao crédito objeto de renegociação.
§ 3.° As condições de pagamento estabelecidas neste Capítulo deverão ser

formalizadas por meio de instrumento hábil, no qual o mutuário assinará termo de confissão
de dívida, onde constarão os valores devidamente atualizados e a forma escolhida para a sua
quitação.

§ 4.° Para fins de aplicação dos beneficios previstos neste artigo, as dívidas de cada
mutuário deverão ser consolidadas em uma única operação, conforme a natureza do crédito
original.

§ 5.° A formulação da renegociação da dívida será feita pelo mutuário junto ao
Banco Bradesco 5/A.

Ad. 15. Na hipótese de cobrança judicial em curso, a renegociação da dívida não
implica a extinção do respectivo processo, admitindo-se a sua suspensão nos termos do art. 313
da Lei federal n.° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), sem prejuízo
das medidas cautelares interpostas, devendo ser retomado no caso de atraso de pagamento
superior a 90 (noventa) dias.

Art. 16. O percentual de redução previsto no caput do art. 14 será de 70% (setenta
por cento) se o débito for quitado em pagamento único até 30 de dezembro de 2021.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso que tenha por objeto
o débito incluído no pagamento, deverá, como condição para se valer do tratamento previsto
nesta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre
a qual se finda a referida ação, protocolizando requerimento de extinção do processo com
resolução de mérito nos termos da alínea “e”, inciso II do caput do art. 487 da Lei n.° 13.105,
de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil, e apresentando à Procuradoria-Geral do
Estado — PGE, ou à Secretaria da Fazenda deste Estado — SEFAZ, o respectivo comprovante,
até o dia 30 de dezembro de 2021, condicionando o sujeito passivo à aceitação plena e
irretratável de todas as condições desta Lei.

§ 1.0 No caso das ações promovidas por substituto processual, a desistência da ação
judicial prevista no caput deste artigo deverá ser formulada em relação ao substituído.

§ 2.° O não atendimento da condição prevista no caput deste artigo, implicará na
anulação do tratamento concedido nos termos desta Lei, restaurando-se o débito ao seu valor
original atualizado, com a inclusão de juros e multas, deduzindo-se os valores das parcelas que
tenham sido eventualmente pagas.

Ad. 18. Os recolhimentos realizados nos termos desta Lei constituem-se em
confissão irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo quaisquer direitos à
restituição ou compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput aplica-se, também, ao
Procedimento Especial de Restituição disciplinado na Lei n.° 15.614, de 29 de maio de 2014,
que estabelece a estrutura, organização e competência do Contencioso Administrativo
Tributário (CONAT), bem como institui o respectivo processo eletrônico.

Art 19 O Poder Executivo devera destinar 5% (cinco por cento) dos debitos
efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, a título de honorários de adesão,
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observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 134, de 7 de abril de 2014.
§ 1.0 O valor de que trata o capz# deste artigo será transferido até o 12° (décimo

segundo) dia do mês subsequente ao recolhimento.
§ 2.° A Secretaria da Fazenda informará mensalmente à Procuradoria-Geral do

Estado (PGE), os valores arrecadados nos termos desta Lei.

Art. 20. O contribuinte que aderir à sistemática desta Lei fica dispensado do
pagamento do encargo legal, pela inscrição em Dívida Ativa, previsto no art. 6.° da Lei
Complementar n.° 70, de 10 de novembro de 2008, relativos à execução fiscal e aos respectivos
embargos do devedor.

Art. 2t. Na hipótese de o contribuinte aderir ao tratamento previsto nesta Lei e
efetuar o pagamento do crédito tributário nos termos da decisão do julgamento de 1~ Instância
do Contencioso Administrativo Tributário (CONAT), e havendo modificação, em virtude de
interposição de recurso de oficio, conforme disposto no art. 33, inciso II da Lei n.° 15.614, de
2014, o tratamento aplicar-se-á aos eventuais acréscimos decorrentes da decisão final recorrida.

Parágrafo único. A adesão do contribuinte à decisão de julgamento de P’ Instância
do CONAT não cabe qualquer alteração negativa de seu valor.

Art. 22. Os créditos tributários lançados pela SEFAZ em Autos de Infração que
tenham sido julgados nulos pelo CONAT, sem análise do mérito, poderão ser liquidados pelos
contribuintes nos termos desta Lei com a apresentação de denúncia espontânea pelo sujeito
passivo, relativa à infração eventualmente cometida.

Art. 23. Implicam na perda dos beneficios em relação ao saldo remanescente:
1 - o inadimplemento superior a 90 (noventa) dias dos créditos tributários

parcelados, na forma e prazos definidos nesta Lei;
II - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei.
§ 1.0 O inadimplemento da obrigação tributária por 90 (noventa) dias consecutivos,

com os fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no programa, implica
também a perda dos beneficios em relação ao remanescente.

§ 2.° O disposto no § 1.° deste artigo, aplica-se apenas se o débito do imposto for
superior a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE5).

§ 3.° A revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas neste artigo enseja a
inscrição em dívida ativa do saldo devedor remanescente.

§ 4.° A perda do beneficio de que trata este Decreto fica condicionada à prévia
notificação do Fisco, que estabelecerá prazo de 15 (quinze) dias para regularização da
inadimplência.

Art. 24. Para fruição dos beneficios previstos nesta Lei, não serão exigidas
garantias à execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados nem é necessário estar
quite com as obrigações tributárias principal e acessória.

Art. 25. Os descontos concedidos nos termos desta Lei não excluem aqueles
previstos, no que couber, no art.127 da Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996.

Ad. 26. A Lei n.° 17.277, de 10 de setembro de 2020, passa a vigorar com nova
redação do inciso II do capui do art. 8.°, nos seguintes termos:

“Art. 8.°C..)
\.9~,
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(...)

II - até o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) inscritos em Dívida Ativa até
31 de dezembro de 2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos.
(..j”(NR)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos — de ____________ de 2021.

Cai4ilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARA

Fernaára\M.C.4
Secretaria da Faz nda
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/11/2021

LIDO NA 87ª (OCTUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE NOVEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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iWwnihleia Lcgishifhu
cio Estadu da Ceará

Requerimento N°: 5655 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 11 de Novembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TR.AMITAÇÃO EM REGIME DE

~%~z.__— ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do ad. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 153/2021 - Oriunda da Mensagem N~ 8.769~- Autoria do Poder Executivo - Institui programa de parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA), o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), os créditos não tributários e
tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN/CE) inscrito ou não em divida ativa do estado, e as
dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará (BEC);

- Projeto de Lei Complementar n°28/2021 - Oriundo da Mensagem N~ 8.768— Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o Regime
Disciplinar dos Policiais Penais e demais servidores públicos do quadro permanente da Secretaria da Administração Penitenciária do
Estado do Ceará! e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgëncia, tendo em vista a necessidade do Estado do
Ceará apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.

- Em relação à mensagem n° 153, A mensagem busca possibilitar um novo Programa de Refinanciamento de débitos fiscais e de
operações de crédito junto ao Estado do Ceará, tendo em vista os impactos financeiros que a pandemia do COVID-19 gerou e que
dificultou a adimplõncia de várias empresas. Vale ressaltar que a Mensagem é derivada de um convõnio realizado pelo CONFAZ e
aprovado de forma unânime pelos 27 estados, com concordência do Governo Federal;
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- Já em relação ao Projeto de Lei Complementar n° 28, esta matéria busca estabelecer para a categoria dos policiais penais e outros
agentes que trabalham na Secretaria da Administração Pública - SAP, um regime disciplinar próprio e condizente com suas
especificidades, utilizando parâmetros já utilizados nos órgâos de segurança pública e dos servidores públicos o adaptando-os para
a categoria.
Sala das Sessões, 11 de Novembro de 2021
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

EMENDA ADITIVA N° i_ /202 1

Acrescenta o art. 4° à Seção 1 do Projeto de Lei
n° 153/2021, que acompanha a Mensagem n°
8.769, de 11 de novembro, na forma que indica.

Art. 1°. Acrescente-se o art. 4° à Seção Ido Projeto de Lei n° 153/2021, com a seguinte
redação, renumerando-se os demais:

“Art. 4°. Ficam isentas do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação — ICMS as cooperativas da agricultura
familiar”.

JUSTIFICATiVA

Os agricultores familiares diversificam as propriedades rurais
desenvolvendo várias atividades produtivas a fim de diluir custos, aumentar a renda e
aproveitar as oportunidades de oferta ambiental e disponibilidade de mão de obra. A
produção de alimentos e de matérias-primas, a geração de emprego, a manutenção de
paisagens e de modos de vida são algumas das contribuições da agricultura familiar para
o Estado do Ceará.

A presente emenda, nesse contexto, tem por finalidade aprimorar a
Proposição, concedendo isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunieipal e de Comunicação — ICMS às cooperativas da agricultura familiar.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2021.

Deputado ELMANO DE FREITAS
Líder do PT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Avenida Desembargador Moreira, 2807, GÁS 307— DionIsio Torres — Foitaleza/CE CEP 60170-900

FonefFax (85)3277-297312972

19 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  16/11/2021 10:59:51  Data da assinatura:  16/11/2021 10:59:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/11/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

20 de 57



a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

MEMO N°2512021

Fortaleza, 16 de novembro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Carlos Alberto Aragão
Diretor do Departamento Legislativo

Excelentíssimo Díretor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar a

retirada da emenda n° 1, anexa ao Projeto de Lei n° 153/2021, que acompanha a

Mensagem 8.769, de 11 de novembro de 2021.

Sem mais, renovo votos de estima e respeito.

Deputado ELMANO DE FREITAS
Líder do PT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Avenida Desembanjador Moreira, 2807, GAB 307— Dionisio Torres — Fortaleza]CE CEP 60 170-900
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PARECER

 

Mensagem n° 8.769, de 11 de novembro de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 153/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “INSTITUI PROGRAMA DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS (1CM) E O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
(ICMS), O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), O
IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU
DIREITOS (ITCD), OS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ (DETRAN/CE) INSCRITOS OU NÃO EM
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, E AS DÍVIDAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
EFETUADAS PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ (BEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A pandemia da COVID-l9 gerou e ainda vem gerando adversidades para o setor econômico e
produtivo e para a toda a nossa população. Por conta das medidas de isolamento social, tão
necessárias para enfrentamento do vírus, atividades do comércio e da indústria precisaram,
nos meses de maior disseminação da doença, ter suas dinâmicas alteradas, como alternativa
mais eficaz, segundo voz uníssona dos especialistas, para possibilitar a contenção do avanço
da COVID- 19, com mais vidas consequentemente sendo salvas. Salvar vidas sempre foi o
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propósito maior perseguido por essa gestão, pois se tinha a convicção de que, com as vidas
salvas, teríamos a possibilidade de lançar pacotes de estímulo à economia, tais como o que
ora se encaminha, com o propósito de recuperar as perdas econômicas.

 

Com a alteração da dinâmica de funcionamento tradicional do comércio e da indústria, e a
partir de um cenário nacional também desafiador, houve uma desaceleração geral da
economia, com a queda das vendas do setor econômico e produtivo, fazendo com que
inevitavelmente muitos estabelecimentos passassem por dificuldades para continuar em
funcionamento, com os postos de trabalho garantidos.

 

O Governo do Estado, desde o princípio da pandemia, vem se mostrando sensível também a
essa realidade, sem, é claro, perder o foco da luta contra a disseminação da COVID 19. Assim
é que, compreendendo as dificuldades do momento por parte dos setores, ações
governamentais foram e continuam sendo adotadas das mais diversas ordens, tributárias,
inclusive, procurando sempre ajudar as empresas a retomarem suas atividades, preservando o
maior número possível de postos de trabalho.

 

Vale ressaltar que, em 2020, o Estado do Ceará foi o primeiro Estado da federação a lançar
um pacote estruturado de retomada econômica, com 28 medidas direcionadas ao setor
produtivo, dentre as quais se destacam o parcelamento especial dos débitos acumulados no
período pandêmico, aprovado por meio da Lei n.° 17.277, de 10 de setembro de 2020, que
contou com aprovação desta Assembleia Legislativa, a dispensa do cumprimento de diversas
obrigações acessórias, a prorrogação de regimes especiais de tributação e medidas voltadas às
empresas optantes pelo Simples Nacional, as quais passaram a gozar de um tratamento ainda
mais diferenciado para recolhimento de seus tributos.

 

Neste momento, como suporte adicional às empresas cearenses, e alinhados a um
direcionamento estabelecido por quase a unanimidade dos Estados brasileiros, que vem
adotando continuamente medidas de refinanciamento de dívidas em seus territórios, foi
celebrado, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), o Convênio
ICMS n.° 145, de 1.0 de outubro de 2021, o qual autorizou o Estado do Ceará a instituir
programa especial de parcelamento de débitos fiscais para o ICMS, bem como autorizou a
concessão de anistia e remissão de créditos tributários do mesmo imposto.

 

Com base nessa autorização, e acrescendo-se a ela os demais tributos e outros valores de
competência deste Estado, pretende-se, por este Projeto, instituir Programa Especial de
Parcelamento de Créditos Tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias (1CM) e ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), e
ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD),
dos créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do
Ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, e das dívidas decorrentes
de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará (BEC), devidos ao Estado
do Ceará, dispondo-se também pela anistia e a remissão a créditos tributários sob
determinadas condições.
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Quanto à concessão de remissão do crédito tributário relacionado ao 1CM e ICMS e anistia
das multas punitivas, a proposta abrange as operações em que o fato gerador tenha ocorrido
até 31 de dezembro de 2020, o destinatário tenha declarado a utilização indevida de sua
inscrição estadual, por parte do emitente da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), por meio de
processo administrativo, bem como não exista o reconhecimento pelo destinatário da
operação consignada na nota fiscal ou a operação não tenha sido realizada.

 

Além do 1CM e ICMS, o mesmo Programa prevê a possibilidade de parcelamento do Imposto
de Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), pagamento
parcial de multas e juros, se o valor da obrigação principal for paga à vista ou de forma
parcelada. Trata-se do tributo incidente sobre os inventários e as doações, e que realiza justiça
fiscal, na medida em que acaba sendo suportado por pessoas que demonstram capacidade
contributiva, mas que, a despeito disso, podem ter apresentado dificuldades para quitação do
imposto, dada a situação pandêmica que nos assola.

 

No que se refere ao IPVA, ficam remitidos os créditos tributários de IPVA, relativo à
obrigação principal, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, até o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), por exercício, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de
2020, com anistia das multas e dos juros relativamente a estes mesmos créditos, o que visa a
favorecer a população menos favorecida de nosso Estado, massivamente proprietária de
motos, e que muitas vezes usam esse meio de transporte para o próprio trabalho, e que se
encontra em situação de renda mais comprometida ou mesmo com dificuldades de inserção
no mercado formal. Tal medida deve abranger 630 mil veículos deste Estado, favorecendo em
tomo de 545mil proprietários de veículos automotores, especialmente os de menor valor

 

Ainda quanto à medida de parcelamento, cumpre ressaltar que, relativamente às disposições
concedentes aos parcelamentos previstos no Projeto de Lei, estas também possibilitam, sob
determinadas condições, a remissão integral ou parcial dos respectivos créditos tributários a
serem objeto de parcelamento.

 

No Projeto de Lei, há ademais a previsão autorizando a concessão de remissão dos créditos de
natureza não tributária ou tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN-CE), cujos fatos geradores
tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020, adstrita a situações específicas. Enquadram-se,
nesse cenário, a remissão de 100% (cem por centos) dos créditos tributários e não tributários
referentes ao DETRAN-CE, relativamente às motocicletas de até 150 (cento e cinquenta)
cilindradas cujo valor venal não ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base na
avaliação constante na tabela do IPVA 2021 da SEFAZ, que estejam apreendidas ou
removidas a qualquer título aos depósitos do DETRAN-CE.

 

Quanto às dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do
Ceará (BEC) propõe-se, através deste Projeto, o pagamento com redução do total da dívida
atualizada, à vista ou parceladamente, corrigida monetariamente pela variação do Índice Geral
de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) até dezembro de 1998, e a partir de janeiro de
1999 pela variação do IPCA, com a observância de critérios específicos.
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Relativamente aos créditos considerados irrecuperáveis, propõe-se alterar a Lei n.° 17.277, de
10 de setembro de 2020, para abranger a remissão de créditos cujo valor não exceda R$
500,00 (quinhentos reais), os quais tenham sido inscritos em Dívida Ativa até 31 de dezembro
de 2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos, ou seja, créditos atingidos
pela prescrição, inscritos há mais de cinco anos que, pelo baixo valor e alto custo de
judicialização, não são ajuizados, conforme previsto no artigo 2°, da Lei n.° 16.381 de 25 de
outubro de 2017.

 

Ressalta-se que, nas referidas situações, como já dito, a aplicação da remissão fica restrita a
créditos tributários reputados como irrecuperáveis, vale dizer, o ingresso nos cofres públicos
do valor correspondente ao ICMS inadimplido pelo sujeito passivo acaba se tomando
extremamente custoso, ferindo o princípio da economicidade, e inviável, mesmo quando
envidados esforços máximos na via administrativa no sentido de compelir o devedor a
cumprir forçosamente a obrigação, sendo certo que a concentração dos meios de cobrança de
que dispõe o Estado sobre créditos tributários de maior monta tem o potencial de trazer maior
retomo ao erário.

 

Por último, cumpre frisar que este Projeto, no que tange às medidas compensatórias exigidas
pelo art. 14 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, encontra-se em
conformidade com as circunstâncias que embasaram a Emenda Constitucional n.° 106/2020
que, a despeito de instituir regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para
enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia, em especial da
provocada pela COVID-19, direcionado à União, não poderia deixar de ser observado pelos
entes estaduais, o que foi reiterado com base no julgamento da ADI n.° 6.394, do Supremo
Tribunal Federal (STF), em cuja ementa se lê:

 

3. Suspensos os efeitos do art. 23 da LRF em razão do reconhecimento de calamidade
pública (Decreto Legislativo 6/2020), o requerente carece de interesse para obter,
mediante interpretação conforme à Constituição, flexibilização já alcançada em razão
do acionamento do art. 65 da LRF.

 

4. Aplicável a todos os entes federativos, o art. 3.° da EC 106/2020 possibilita a
flexibilização de limitações legais relacionadas à expansão de ações governamentais de
enfrentamento à calamidade e suas consequências sociais e econômicas que, não
implicando despesas permanentes, acarretem aumento de despesa. Precedente: ADI
6357 MCRef Rel. Mm. ALEXANDRE DE MORAES, j. em 13/5/2020 (acórdão
pendente de publicação).

 

Deve-se ressaltar que, conforme art. 3.° da EC n.° 106/2020, “ficam dispensados da
observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita”. Ora, a medida proposta
tem “o propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e
econômicas” (caput do art. 3.° da EC 106/2020), dado que, apesar de estarmos em uma
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situação estável da doença, ainda não se processou uma recuperação efetiva de todos os danos
ocorridos. Não se pode olvidar que já se configura, neste momento, uma melhora nos índices
econômicos, em um patamar especialmente favorável para retomar a credibilidade no sistema
econômico e estabelecer a confiança necessária para que as pessoas voltem a quitar os seus
tributos em dia.

 

Em consonância com o disposto acima, o Estado do Ceará editou o Decreto n.° 33.510, de 16
de março de 2020, no qual emerge a situação de emergência em saúde em decorrência do
COVID-19, e desde o Decreto Legislativo n.° 543, de 3 de abril de 2020, prorrogado pelo
Decreto Legislativo n.° 555, de 11 de fevereiro de 2021, restou reconhecida, em âmbito
estadual, para os fins previstos nos incisos 1 e II do art. 65 da Lei Complementar Federal n.°
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, com efeitos até 31
de dezembro de 2021. Assim, o Estado reúne as condições necessárias para enquadramento
total e irrestrito nas disposições contidas no chamado “Orçamento de Guerra”, configurado na
EC n.° 106/2020, acima disposto.

 

A despeito desta fundamentação, que denotaria a desnecessidade de apresentação de medidas
compensatórias, o Estado tem primado pela adoção de diversas medidas que proporcionem a
manutenção da sustentabilidade fiscal, que já se tomou um valor do Ceará, e que podem aqui
ser apresentadas na medida em que equilibram os benefícios aqui pretendidos.

 

Dentre todas essas medidas, podemos elencar as revisões dos itens abaixo consignados,
realizadas neste período pandêmico, e que se configuram como medidas compensatórias a
serem utilizadas neste momento:

 

1) dos valores líquidos a recolher, no regime de substituição tributária:

1.1) do leite;

1.2) do gado bovino e dos produtos dele derivados;

1.3) do gado suíno e dos produtos dele derivados;

2) dos valores de referência dos seguintes produtos:

2.1) sorvetes;

2.2) refrigerantes;

2.3) cervejas e chopes;

2.4) energético e isotônicos;

2.5)água mineral e gelo;

2.6)lácteos;

2.7) azeites
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2.8) arroz;

2.9) papel ou cartão para reciclar, desperdícios e aparas;

3) dos valores de referência da base de cálculo do ICMS incidente sobre a prestação de
serviço de transporte rodoviário de cargas realizadas por transportador autônomo ou por
empresa transportadora de outra unidade da Federação não inscrita no Cadastro Geral
da Fazenda do Estado do Ceará (CGF);

 4) implementação das ações fiscais designadas e gerenciadas pelo Sistema Eletrônico
de Controle da Ação Fiscal (CAF-e) CAF-e, na forma do Decreto n.° 33.943, de 23 de
fevereiro de 2021, a fim de estabelecer os procedimentos relativos ao desenvolvimento
e controle da ação fiscal no âmbito da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ);

5) a ação de intensificação do monitoramento fiscal, como forma de acompanhar o
cumprimento das obrigações tributárias do contribuinte pelo servidor, como forma de
diminuir a possibilidade de descumprimento das referidas obrigações;

6) atualização do preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de produtos
estabelecidos pelo CONFAZ.

 

Ademais, duas outras medidas de grande potencial devem ser destacadas como impactarão
positivamente a arrecadação estadual neste ano de 2021 e nos vindouros:

1) a primeira delas, relativamente à participação do Estado do Ceará no projeto
realizado em parceria pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Receita Federal do
Brasil (RFB) e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), visa a fazer um
diagnóstico do contencioso administrativo e judicial relativo aos créditos tributários do
Ceará, com o propósito de que sejam adotadas medidas que fortaleçam o ciclo de
cobrança e de exigibilidade destes valores. Vale ressaltar que o Ceará foi o único estado
da federação, que não é sede de Tribunal Regional Federal (TRF), e que conseguiu se
habilitar nesse estudo, dada a demonstração de práticas maduras e inovadoras de gestão
desses importantes ativos;

2) a segunda delas, e que se alinha às boas práticas internacionais especialmente
europeias (Suécia, Espanha, Portugal e Finlândia), a estruturação da CearaPar,
sociedade de economia mista que visa a gerir os ativos do Estado. Dentre os Estados da
federação brasileira, só se tem notícias de empresas desse mesmo escopo dos Estados de
Minas Gerais, São Paulo e Santa Catarina. A CearaPar deve atuar sobre três pilares:
patrimônio imobiliário, ativos financeiros e participações acionárias. Segundo dados de
Deter e Folster (2015, The PublicWealthofNations), nos EUA, 1% de aumento no
rendimento sobre os ativos públicos implica redução de 4% dos impostos. Conforme
cálculos próprios da CearaPar, esse mesmo aumento de 1% no rendimento sobre os
ativos públicos teria o potencial de gerar redução de 2,5% dos impostos. Vale ressaltar
que a Assembleia Geral de Constituição foi realizada no dia 26 de outubro de 2021,
estando a empresa habilitada a adotar os primeiros passos para alcançar a melhor gestão
possível de nossos ativos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer
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Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei complementar, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
:verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Acerca do tema da proposição, que, como evidenciado acima, institui programa de parcelamento de
débitos fiscais relacionados com impostos (ICM, ICMS, IPVA, ITCD), créditos não tributários e
tributários do DETRAN/CEARÁ e dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do
Estado do Ceará, destaque-se que os entes federados detêm competência concorrente para legislarem

, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição Federal de 1988.Senão,acerca de direito tributário
vejamos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitos;causa mortis

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.

 

Tratando-se os impostos supra mencionados de tributosestaduais, induvidosa é a competência do Chefe
do Poder Executivo para apresentar a proposição.

 

Como se vê, quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não háqualquer impedimentopara
, como se observa dos dispositivos aque tal competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo

seguir transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) matéria orçamentária.

 

 

Oportuno destacar que o STF julgou procedente o pedido formulado na ADI 5768 para declarar, sob o
ângulo formal, a inconstitucionalidade do dispositivo contido no art. 60. § 2º, “d”, da Constituição do
Estado do Ceará, que definia a iniciativa privativa do Governador do Estado para a propositura de
projetos de lei que versassem sobre concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições. Cite-se:

 

PROCESSO LEGISLATIVO – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – INICIATIVA –
RESERVAAUSÊNCIA. Inexiste reserva de iniciativa de projetos de lei versando matéria
tributária, a teor do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos Estados
por força da simetria. Precedente: recurso extraordinário com agravo nº 743.480, relator o
ministro Gilmar Mendes, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 20 de outubro de
2013, submetido à sistemática da repercussão geral – Tema nº 682. (grifo inexistente no
original)

 

Com efeito, prepondera então o comando prescrito no art. 60. § 3º, da Constituição Estadual, pelo qual as
matérias da competência comum e concorrente da União e Estados – caso do teor da presente proposta de
lei – podem ser exercidas, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
Observemos:

 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais.

        

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Findas tais reflexões, já conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo.

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei ordináriaenviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a
Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda,
nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:
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Art. 3º. (...)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.769,
de 11 de novembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
17 de novembro de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:11/11/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 153/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.769, do Poder Executivo)

 

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS
FISCAIS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
(ICM) E O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), O IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
(IPVA), O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCD), OS
CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
CEARÁ (DETRAN/CE) INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA
DO ESTADO, E AS DÍVIDAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO EFETUADAS PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ
(BEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.769, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 153/2021
que institui programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias (ICM) e o imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS), o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de transmissão causa

 e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários e tributários domortis
departamento estadual de trânsito do estado do ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em dívida ativa do
estado, e as dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo banco do estado do ceará (BEC), e
dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A pandemia da COVID-l9 gerou e
ainda vem gerando adversidades para o setor econômico e produtivo e para a toda a nossa
população. Por conta das medidas de isolamento social, tão necessárias para enfrentamento do
vírus, atividades do comércio e da indústria precisaram, nos meses de maior disseminação da
doença, ter suas dinâmicas alteradas, como alternativa mais eficaz, segundo voz uníssona dos
especialistas, para possibilitar a contenção do avanço da COVID- 19, com mais vidas
consequentemente sendo salvas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias (ICM) e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação (ICMS), o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de
transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários e
tributários do departamento estadual de trânsito do estado do ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em
dívida ativa do estado, e as dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo banco do estado do
ceará (BEC), e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com a União, conforme o previsto no art. 24, I, da Constituição
Federal de 1988, uma vez que lida sobre direito tributário, bem como financeiro. Além disso, vale
ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na
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competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.
Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 153/2021
oriunda da Mensagem nº 8.769, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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110ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 11/11/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Aprovado em 11/11/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 153/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.769, do Poder Executivo)

 

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS
RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS (ICM) E O
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
(ITCD), OS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
CEARÁ (DETRAN/CE) INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO
ESTADO, E AS DÍVIDAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO EFETUADAS PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ (BEC),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

41 de 57



( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.769, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 153/2021
que institui programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias (ICM) e o imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS), o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de transmissão causa

 e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários e tributários domortis
departamento estadual de trânsito do estado do ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em dívida ativa do
estado, e as dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo banco do estado do ceará (BEC), e
dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A pandemia da COVID-l9 gerou e
ainda vem gerando adversidades para o setor econômico e produtivo e para a toda a nossa
população. Por conta das medidas de isolamento social, tão necessárias para enfrentamento do
vírus, atividades do comércio e da indústria precisaram, nos meses de maior disseminação da
doença, ter suas dinâmicas alteradas, como alternativa mais eficaz, segundo voz uníssona dos
especialistas, para possibilitar a contenção do avanço da COVID- 19, com mais vidas
consequentemente sendo salvas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
novembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias (ICM) e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação (ICMS), o imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de
transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários ecausa mortis
tributários do departamento estadual de trânsito do estado do ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em
dívida ativa do estado, e as dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo banco do estado do
ceará (BEC), e dá outras providências.
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A matéria busca possibilitar um novo Programa de Refinanciamento de débitos fiscais e de operações de
crédito junto ao Estado do Ceará, tendo em vista os impactos financeiros que a pandemia do COVID-19
gerou e que dificultou a adimplência de várias empresas. Vale ressaltar que a Mensagem é derivada de
um convênio realizado pelo CONFAZ e aprovado de forma unânime pelos 27 estados, com concordância
do Governo Federal. O REFIS abrange débitos relativos ao ICMS, IPVA, ITCD, débitos de qualquer
natureza junto ao DETRAN e inclusive operações de crédito junto ao BEC. Em relação ao ICMS, a
proposta abrange as situações onde o fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2021, ficando estes
dispensados de forma total ou parcial do pagamento de multas e juros, concedendo descontos nestes de
70% a 100%, conforme a forma de pagamento do devedor. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.769, propostaMENSAGEM N° 153/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E VINTE

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS (1CM) E O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), DO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (1PVA), E DO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
QUAISQUER BENS OU DIREITOS (1TCD), DOS
CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO CEARÁ (DETRAN/CE) INSCRITOS OU NÃO
EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, E DAS DÍVIDAS
DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
EFETUADAS PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ
(BEC).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Esta Lei institui e estabelece os procedimentos relativos ao programa de
parcelamento dos débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias (1CM) e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), do Imposto de Transmissão Causa
Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), dos créditos não tributários e tributários do
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DETRAN/CE) inscritos ou não em Dívida Ativa do
Estado, e das dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará
(BEC), na forma que especifica.

CAPÍTULO 1
DA REMISSÃO E DA ANISTIA

DOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRTA

Seção 1
Do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias (1CM) e o

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)

Art. 2.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do 1CM e do ICMS, ficam
dispensadas do pagamento total ou parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados,
relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou
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não, parcelados ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2021, desde que
realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda
corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no
programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos
respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

§ 1.° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou
informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos
geradores ocorridos até 30 de abril de 2021.

§ 2.° O débito consolidado, na forma do capul e do § 1.° deste artigo poderá ser pago:
1 — com redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros, se o valor da obrigação

tributária principal for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a
primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5% (cinco por cento) do
valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último
dia útil dos meses seguintes;

II — com redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 4% (quatro por cento) do valor devido, e
as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses
seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos;

III — com redução de 90% (noventa por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor devido, e as
demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses
seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos.

§ 3.° Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa autônoma,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de abril de 2021, poderão ser pagos com base nos
seguintes critérios:

1 — com redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago, à vista, ou em
até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro
de 2021 e corresponda a 5% (cinco por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao
montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes;

II — com redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se pago em até 36 (trinta
e seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de
2021 e corresponda a 4% (quatro por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao
montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa
Selic quando dos respectivos pagamentos;

III — com redução de 70% (setenta por cento) do seu valor original, se pago em até 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro
de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao
montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa
Selic quando dos respectivos pagamentos.

§ 4.° O disposto no caput deste artigo não abrange os valores devidos a título de ICMS
Fecop.

Art. 3.° Fica concedida remissão do crédito tributário relacionado ao ICMS e anistia das
multas punitivas, relativamente às operações em que, cumulativamente:

1— o fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2020;
II — o destinatário declare a utilização indevida de sua inscrição estadual, por parte do
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emitente da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ou não reconheça a operação consignada na nota fiscal ou a
operação não tenha sido realizada;

III — não tenha sido manifestado pelo destinatário da mercadoria ou bem o registro de
Evento da NF-e de Desconhecimento da Operação ou de Operação não Realizada no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme estabelecido no Ajuste SINIEF n.° 7, de 30 de setembro de 2005; e,

IV — tenha comunicado à Sefaz por meio de processo administrativo impetrado até 31 de
outubro de 2021.

Seção 11
Do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação,

de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD)

Art. 4.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do ITCD, ficam dispensadas do
pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos
tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou
não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2021, desde que realizado o pagamento
da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente, devendo o
débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os
acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da
obrigação tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do caput deste artigo, poderá ser pago:
1 — com redução de 50% (cinquenta por cento) de multa, incluindo a multa por atraso no

ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5%
(cinco por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem
pagas até o último dia útil dos meses seguintes;

II — com redução de 30% (trinta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso no
ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 12 (doze) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 3%
(três por cento) do valor devido, e as demais parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem
pagas até o último dia útil dos meses seguintes, corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos
pagamentos.

Seção III
Do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)

Art. 5.° Fica concedida remissão dos créditos tributários de IPVA, relativamente à
obrigação principal, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, até o valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), por exercício, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. Ficam anistiadas as multas e os juros relativamente aos créditos
tributários de que trata o capta deste artigo.

Art. 6.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do IPVA, ficam dispensadas do
pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos
tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou
não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de dezembro de 2020, desde que realizado o
pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente,
devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com
todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos
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geradores da obrigação tributária.
Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do capul deste artigo, poderá ser pago:
1 — com redução de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado

for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida
até o dia 30 de dezembro de 2021 e corresponda a 5% (cinco por cento) do valor devido, e as demais
parcelas, referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses
seguintes;

II— com redução de 40% (quarenta por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado
for pago em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recoililda até o dia 30
de dezembro de 2021 e corresponda a 3% (três por cento) do valor devido, e as demais parcelas,
referentes ao montante remanescente, a serem pagas até o último dia útil dos meses seguintes,
corrigidas pela taxa Selic quando dos respectivos pagamentos.

Seção IV
Das Disposições Gerais

Art. 7.° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos
na legislação estadual do imposto.

Art. 8.° O valor do débito fiscal a ser recolhido cm cada parcela não poderá ser inferior a
R$ 200,00 (duzentos reais), quando se tratar de 1CM, ICMS ou ITCD, ou a R$ 100,00 (cem reais),
quando se tratar de IPVA.

Art. 9.° A formalização de pedido de ingresso no programa de que tratam os arts. 2.°, 4.° e
5•0 dar-se.á por opção do contribuinte, a ser realizada no período compreendido entre os dias 1.° a 30

de dezembro de 2021, e será homologada no momento do pagamento da parcela única ou da primeira
parcela, até o dia 30 de dezembro de 2021.

§ 1.° A formalização de que trata o caput deste artigo implica o reconhecimento dos
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações judiciais ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos processuais
respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito
administrativo.

§ 2.° A formalização do pedido de desistência de eventuais ações judiciais ou embargos à
execução fiscal, de que trata o § 1.0 deste artigo, no período de recesso forense, poderá ocorrer até o
pagamento da segunda parcela ou até o último dia útil do mês seguinte, em caso de pagamento à vista,
sob pena de perda do beneficio.

Art. 10. Na hipótese do § 1.0 do art. 2.°, a pessoa fisica ou jurídica, contribuinte ou não do
1CM ou ICMS, que possua processo de reconhecimento de denúncia espontânea de descumprimento
de obrigações acessórias pendente de análise pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, poderá se
enquadrar no disposto no § 3.° do referido artigo, desde que faça a opção até 30 (trinta) dias contados
da data da ciência da resposta de indeferimento do referido processo, desde que pague a parcela única
ou a primeira parcela na data da opção, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes.

CAPÍTULO II
DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA E TRIBUTÁRIA

INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 11. Fica concedida remissão dos créditos de natureza não tributária, inscritos ou não
em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (Detran-CE),
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cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020, até o valor total de 1.000 (uma
mil) UPIRCEs por veículo, condicionada ao pagamento de 20% (vinte por cento) deste valor à vista.

§ 1.° O veículo que possuir débito de natureza não tributária cuja soma supere o valor de
1.000 (uma mil) UFIRCEs poderá obter o benefício da remissão prevista neste artigo, desde que pague
o valor excedente, à vista ou parcelado, juntamente com o valor de 20% (vinte por cento) de que trata
o capul deste artigo.

§ 2.° 0 proprietário do veículo beneficiado pela remissão prevista na forma do § 1.° deste
artigo poderá solicitar o parcelamento da dívida remanescente, nos termos do art. 6.° da Lei n.° 13.877,
de 15 de fevereiro de 2007, ou por intermédio de instituições financeiras credenciadas para esta
finalidade.

§ 3.00 benefício de que trata o capul e o § 1.° deste artigo deverá ser pago pelo interessado
até o dia 30 de dezembro de 2021, nas seguintes modalidades:

1 — à vista, diretamente no sítio eletrônico do Detran-CE;
II — parcelado, junto à sede em Fortaleza ou às unidades regionais do Detran-CE.
§ 4.° O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importância

paga.
§ 5.° Para os fins deste artigo, os créditos inscritos ou não em Dívida Ativa do Detran-CE

que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão prevista
neste Capítulo.

§ 6.° O disposto neste artigo não se aplica relativamente às infrações especificadas nos arts.
165, 165-A e 306 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

Art. 12. Fica concedida remissão dos seguintes créditos tributários abaixo identificados,
inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará
(Detran-CE), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2020, até o valor total de
1.000 (uma mil) UFIRCEs por veículo condicionado ao pagamento de 20% (vinte por cento) deste
valor, relativamente aos seguintes itens e subitens:

1—as taxas de licenciamento, de que tratam os subitens 38.1 e 38.2 do item 38 do Anexo
VII da Lei Estadual n.° 15.838, de 27 dejulho de 2015;

II — a taxa de estadia de veículo, de que tratam os itens 35, 36 e 37 da Lei Estadual n.°
15.838, de 2015;

III — a taxa de reboque de veículo, de que tratam os itens 42, 43 e 44 da Lei Estadual n.°
15.838, de 2015.

Parágrafo único. Para os fms deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da
publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

Art. 13. Fica concedida remissão de 100% (cem por centos) dos créditos tributários e não
tributários referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (Detran-CE),
relativamente às motocicletas de até 150 (cento e cinquenta) cilindradas cujo valor venal não
ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base na avaliação constante na tabela do IPVA 2021 da
Sefaz, que estejam apreendidas ou removidas a qualquer título aos depósitos do Detran.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da
publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

CAPÍTULO III
DAS DÍVIDAS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC

Art. 14. As dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado
do Ceará — BEC poderão ser pagas, em moeda corrente, com redução de 60% (sessenta por cento) do
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total da dívida atualizada, corrigida monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços
Disponibilidade Interna (IGP-DI) até dezembro de 1998, e a partir de janeiro de 1999 pela variação do
IPCA, com a observância dos seguintes critérios:

1 — em até 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia útil dos meses seguintes;

II — com acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor apurado na forma do capul deste
artigo, se pago em até 15 (quinze) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida
até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia útil dos meses seguintes, devidamente
corrigidas pelo JPCA;

III — com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado na forma do caput deste
artigo, se pago em até 45 (quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida até o dia 30 de dezembro de 2021 e as demais até o último dia útil dos meses seguintes,
devidamente corrigidas pelo JPCA.

§ 1.° O valor atualizado da dívida, para fins de renegociação, poderá ser considerado:
1 — para os mutuários que não aderiram aos beneficios das Leis n.° 13.979, de 25 de

setembro de 2007, e n.° 14.154, de 1° de julho de 2008, como sendo a importância de cada parcela da
dívida, apurada na data em que caracterizou a mora, corrigida nos termos do capu! deste artigo;

II — para os mutuários que aderiram aos beneficios das Leis n.° 13.979, de 2007, e n.°
14.154, de 2008, como sendo o valor do saldo devedor atual, não se aplicando a correção constante do
capul deste artigo;

III — de acordo com as condições contratuais, sem aplicação de encargos de mora,
observado o disposto no art. 14 da Lei n.° 13.979, de 2007.

§ 2.° A aplicação do disposto neste Capítulo não implicará redução ou supressão de
quaisquer garantias vinculadas ao crédito objeto de renegociação.

§ 3•0 As condições de pagamento estabelecidas neste Capítulo deverão ser formalizadas
por meio de instrumento hábil, no qual o mutuário assinará termo de confissão de dívida, onde
constarão os valores devidamente atualizados e a forma escolhida para a sua quitação.

§ 4.° Para fins de aplicação dos beneficios previstos neste artigo, as dívidas de cada
mutuário deverão ser consolidadas em uma única operação, conforme a natureza do crédito original.

§ 5.° A formulação da renegociação da dívida será feita pelo mutuário junto ao Banco
Bradesco 5/A.

Art. 15. Na hipótese de cobrança judicial em curso, a renegociação da dívida não implica a
extinção do respectivo processo, admitindo-se a sua suspensão nos termos do art. 313 da Lei Federal
n.° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), sem prejuízo das medidas cautelares
interpostas, devendo ser retomado no caso de atraso de pagamento superior a 90 (noventa) dias.

Art. 16. O percentual de redução previsto no caput do art. 14 será de 70% (setenta por
cento) se o débito for quitado em pagamento único até 30 de dezembro de 2021.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17.0 sujeito passivo que possuir ação judicial em curso que tenha por objeto o débito
incluído no pagamento, deverá, como condição para se valer do tratamento previsto nesta Lei, desistir
da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida
ação, protocolizando requerimento de extinção do processo com resolução de mérito nos termos da
alínea “c” do inciso II do capta do art. 487 da Lei n.° 13.105, de 16 de março de 2015, Código de
Processo Civil, e apresentando à Procuradoria-Geral do Estado — PGE, ou à Secretaria da Fazenda
deste Estado — Sefaz, o respectivo comprovante, até o dia 30 de dezembro de 2021, condicionando o
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sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições desta Lei.
§ 1.° No caso das ações promovidas por substituto processual, a desistência da ação

judicial prevista no capul deste artigo deverá ser formulada em relação ao substituído.
§ 2.° O não atendimento da condição prevista no capul deste artigo, implicará na anulação

do tratamento concedido nos termos desta Lei, restaurando-se o débito ao seu valor original atualizado,
com a inclusão de juros e multas, deduzindo-se os valores das parcelas que tenham sido eventualmente
pagas.

Art, 18. Os recolhimentos realizados nos termos desta Lei constituem-se em confissão
irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo quaisquer direitos à restituição ou
compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o capui aplica-se, também, ao Procedimento
Especial de Restituição disciplinado na Lei n.° 15.614, de 29 de maio de 2014, que estabelece a
estrutura, organização e competência do Contencioso Administrativo Tributário — Conat, bem como
institui o respectivo processo eletrônico.

Art. 19. O Poder Executivo deverá destinar 5% (cinco por cento) dos débitos efetivamente
recolhidos por força da aplicação desta Lei, a título de honorários de adesão, observado o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 134, de 7 de abril de 2014.

§ 1.0 O valor de que trata o capul deste artigo será transferido até o 12° (décimo segundo)
dia do mês subsequente ao recolhimento.

§ 2.° A Secretaria da Fazenda informará mensalmente à Procuradoria-Geral do Estado
(PGE), os valores arrecadados nos termos desta Lei.

Art. 20. O contribuinte que aderir à sistemática desta Lei fica dispensado do pagamento do
encargo legal, pela inscrição em Dívida Ativa, previsto no art. 6.° da Lei Complementar n.° 70, de 10
de novembro de 2008, relativos à execução fiscal e aos respectivos embargos do devedor.

Art. 21. Na hipótese de o contribuinte aderir ao tratamento previsto nesta Lei e efetuar o
pagamento do crédito tributário nos termos da decisão do julgamento de 1 ~0 Instância do Contencioso
Administrativo Tributário (Conat), e havendo modificaçãõ, em virtude de interposição de recurso de
ofício, conforme disposto no art. 33, inciso II da Lei n.° 15.614, de 2014, o tratamento aplicar-se-á aos
eventuais acréscimos decorrentes da decisão fmal recorrida.

Parágrafo único. A adesão do contribuinte à decisão de julgamento de 1 •a Instância do
Conat não cabe qualquer alteração negativa de seu valor.

Art. 22. Os créditos tributários lançados pela Sefaz em Autos de Infração que tenham sido
julgados nulos pelo Conat, sem análise do mérito, poderão ser liquidados pelos contribuintes nos
termos desta Lei com a apresentação de denúncia espontânea pelo sujeito passivo, relativa à infração
eventualmente cometida.

Art. 23. Implicam na perda dos benefícios em relação ao saldo remanescente:
1 — o inadimplemento superior a 90 (noventa) dias dos créditos tributários parcelados, na

forma e nos prazos defmidos nesta Lei;
II—. a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei.
§ 1.0 O inadimplemento da obrigação tributária por 90 (noventa) dias consecutivos, com os

fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no programa, implica também a
perda dos beneficios em relação ao remanescente.

§ 2.° O disposto no § 1.0 deste artigo, aplica-se apenas se o débito do imposto for superior a
500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará (UFIRCEs).

§ 3.° A revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas neste artigo enseja a inscrição
em dívida ativa do saldo devedor remanescente.

§ 4.° A perda do benefício de que trata esta Lei fica condicionada à prévia notificação do
Fisco, que estabelecerá prazo de 15 (quinze) dias para regularização da inadimplência.
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Art. 24. Para fruição dos beneficios previstos nesta Lei, não serão exigidas garantias à
execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados nem é necessário estar quite com as
obrigações tributárias principal e acessória.

Art. 25. Os descontos concedidos nos termos desta Lei não excluem aqueles previstos, no
que couber, no art.127 da Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 26. A Lei n.° 17.277, de 10 de setembro de 2020, passa a vigorar com nova redação
do inciso II do caput do art. 8.°, nos seguintes termos:

“Art. 8.0

II — até o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) inscritos em Divida Ativa até 31 de
dezembro de 2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos.” (NR)
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 28. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

17 de novembro de 2021.

~ DER EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA

• . 1.0 VICE-PRESIDENTE
DER DANMEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

— DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

53 de 57



54 de 57



55 de 57



56 de 57



57 de 57


